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TABELA DE DIMENSÕES DE VAGAS E ÁREA DE MANOBRA ANEXO 5 

DIMENSÕES DAS VAGAS POR TIPO DE VEÍCULOS 

 

VEÍCULOS - TIPO 
COMPRIMENTO          

(M) 
LARGURA 

(M)  
AUTOMÓVEL/ UTILITÁRIO 5,00 2,50  

LEVE CARGA/ MICROÔNIBUS 8,00 3,10  

MÉDIO DE CARGA 10,00 3,50  

ÔNIBUS URBANO 12,00 3,20  

         

DIMENSÕES DAS VIAS DE ACESSO ÀS VAGAS, SENTIDO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO  

VEÍCULOS - TIPO 

LARGURA DA VIA DE ACESSO À VAGA POR ÂNGULO DE ESTACIONAMENTO 
(M) 

 

EM PARALELO 30º 45º 60º 90º  

PASSEIO/ UTILITÁRIO 3,30 2,30 3,80 4,50 6,00  

LEVE/ CARGA/ MICROÔNIBUS 4,30 2,90 4,55 5,20 8,30  

MÉDIO DE CARGA 5,30 3,70 5,70 6,50 11,50  

ÔNIBUS URBANO 5,40 4,70 8,20 10,85 14,50  

         

DIMENSÕES DAS VIAS DE ACESSO ÀS VAGAS, SENTIDO DUPLO DE CIRCULAÇÃO  

VEÍCULOS - TIPO 

LARGURA DA VIA DE ACESSO À VAGA POR ÂNGULO DE ESTACIONAMENTO 
(M) 

 

EM PARALELO 30º 45º 60º 90º  

PASSEIO/ UTILITÁRIO 5,40 5,40 5,40 5,40 6,00  

LEVE/ CARGA/ MICROÔNIBUS 6,80 6,80 6,80 6,80 8,30  

MÉDIO DE CARGA 7,10 7,10 7,10 7,10 11,50  

ÔNIBUS URBANO 7,50 7,50 8,20 10,85 14,50  
       

Obs.:      
 

A entrada de veículos leves nas garagens e pátios de estacionamento dos empreendimentos deverá atender ao 
seguinte: 

 

1)  Até 20 vagas, configurando entrada e saída por um mesmo acesso, largura mínima de 3,00m;  

2)  Acima de 20 vagas, configurando entrada e saída por um mesmo acesso, largura mínima de 6,00m;  

3)  Quando configurar entrada e saída por acessos diferentes, largura mínima de 3,00m por acesso.  

Os acessos de veículos de carga serão dimensionados conforme o porte atendendo aos raios de giros 
especificados em bibliografia específica da área, preferencialmente o Manual do CET, observando 
minimamente a tabela de Dimensões das vias de acesso às vagas, deste anexo. 

 

 
 
 

 
 


